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CONTRATO N° 166/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/23 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20072/2022 

 
CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA E PELA EMPRESA VILA CAPRI 
ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA., QUE 
TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE DOIS 
TRATORES AGRÍCOLA E UMA 
RETROESCAVADEIRA PARA FORTALECER O 
SETOR PRODUTIVO, MINIMIZANDO O 
ESFORÇO DO AGRICULTOR COM O TRABALHO 
RUDIMENTAR DE PREPARO DO SOLO, 
AGREGANDO RENDA A AGRICULTURA 
FAMILIAR, FORTALECER O SETOR AGRÍCOLA 
MUNICIPAL, DIMINUIR O TEMPO NO PREPARO 
DO SOLO PARA PLANTIO, GERANDO MAIS 
PRODUTIVIDADE A ÁREA EXPLORADA, 
POSSIBILITAR MAIOR RENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E FORTALECER O 
CULTIVO E A COMERCIALIZAÇÃO DA 
PRODUTIVIDADE AGRÍCOLA FAMILIAR 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com 
sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, Sr. 
Wellington Magalhães de Matos, casado, portador da Carteira de Identidade nº 09596708-9, expedida 
pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 023.454.647-63. 

CONTRATADA: VILA CAPRI ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 
18.530.856/0001-34, com sede na Estrada Embaixador são Vicente, lote 17, quadra 01, loja 01, 
Fazendinha – Araruama-RJ, representada pela Sr. Alessandro Fernandes, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº 24.150.879-5, expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF 
nº 128.772.877-42. 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 20072/2022, e 
em conformidade ao Pregão Presencial nº 022/2023, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a 
CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, tem justo e 
acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, 
mediante clausulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a aquisição de dois tratores agrícola e uma 
retroescavadeira para fortalecer o setor produtivo, minimizando o esforço do agricultor com o 
trabalho rudimentar de preparo do solo, agregando renda a agricultura familiar, fortalecer o setor 
agrícola municipal, diminuir o tempo no preparo do solo para plantio, gerando mais produtividade a 
área explorada, possibilitar maior rendimento aos agricultores familiares e fortalecer o cultivo e a 
comercialização da produtividade agrícola familiar. Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto contratual, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram este contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 022/2023 e seus 
anexos, como se nele estivessem transcritos. Os documentos referidos na presente cláusula são 
considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma 
reger a execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do presente instrumento e o prazo  para  a  entrega  do  objeto  será  de  até  30 (trinta) 
dias corridos,  contados  a  partir  da autorização     para     o     início     da     entrega,     emitida     pela     
secretaria      municipal     de Agricultura, Abastecimento e Pesca ou   pessoa por ela autorizada para 
este fim, sem qualquer interrupção, podendo ser alterado por termo  aditivo,  de  comum  acordo  
entre  as  partes, desde que não implique em modificações do objeto do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - pelo cumprimento do exposto na cláusula primeira o contratante pagará à 
contratada    o    valor    de R$ 1.215.200,00 (um milhão duzentos e quinze mil e duzentos reais), para 
quantidade, totalidade e período, conforme especificado no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

RETROESCAVADEIRA: zero 

hora, nova, ano modelo 2022 ou 

posterior, cabine fechada com 

ar-condicionado e alarme de 

retrocesso, equipada com 

motor, diesel, turbo alimentado 

com untercooler, 4 cilindros; 

Potência bruta de o mínimo 97 

HP. Transmissão tipo power 

shuttle com conversor de 

torque, com 4 velocidades a 

frente e 4 a ré. O sistema de 

freios do tipo discos em banho 

de óleo e está montado na 

extremidade do eixo traseiro, 

freio de estacionamento do tipo 

SAHR (Spring Applied Hydraulic 

Release), aplicado na 

transmissão com acionamento 

elétrico, através de interruptor 

no painel de instrumentos. 

Pneus dianteiros com medida 

UND 01 

NEW 

HOLLAND/B

95B 

R$ 520.800,00 R$ 520.800,00 
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12,5x80 x 18-10L, os pneus 

traseiros com medida 16,9 x 24 

– 10L. O sistema hidráulico tipo 

centro aberto, bomba dupla de 

engrenagens, vazão de bomba 

de 149 l/min, pressão máxima 

do sistema de no mínimo 205 

bar. Caçamba dianteira de no 

mínimo 0,88 M³ com dentes 

aparafusados, caçamba traseira 

de no mínimo 30”com dentes 

aparafusados, caçamba 

dianteira com capacidade de 

levante na altura máxima de 

3.600kg e altura de operação na 

carregadeira mínima de 

4.100mm. 

02 

TRATOR AGRÍCOLA: novo, zero 

hora, ano modelo 2022 ou 

posterior, com cabine fechada e 

ar condicionado, equipado com 

motor a diesel, mínimo de  90 

cv, 4 cilindros turbo intercooler, 

torque máximo a 1.400 rpm de 

330Nm, 3.908 cm³, reserva de 

torque de no minimo 26%, 

injeção mecânica, embreagem 

com disco cerametálico com 

acionamento mecânico, 

transmissão 12x12, sincronizada 

e reversão mec shuttle, posição 

lateral das alavancas de 

marchas, capacidade do tanque 

de combustível de no minimo 

140 litros, tração 4x4, com 

acionamento por botão elétrico-

hidráulico, pneus dianteiros 

14.9-24 e traseiros 18.4x34 com 

bloqueio de diferencial com 

acionamento mecânico, 

contrapesos frontais e nas rodas 

traseiras, sistema de levante 

hidráulico standard com 

acionamento por botão e com 

UNID 2 

NEW 

HOLLAND 

/ TL5.90 

R$ 347.200,00 R$ 694.400,00 
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memória de posição Lift-O-

Matic, capacidade do sistema de 

levante hidráulico de no minimo 

3600 kg no olhal, vazão do 

sistema hidráulico de no mínimo  

44,5 l/min, com duas válvulas de 

controle remoto sendo uma 

com função float, bomba 

hidráulica de engrenagens com 

pressão máxima de 190bar, 

tomada de força independente 

com no mínimo 540 RPM de 

acionamento mecânico, sistema 

de frenagem nas 4 rodas, 

sistema elétrico completo com 

faróis de serviço e sinalética 

completa, com CABINE fechada 

e provida de ar condicionado 

com filtros de carvão ativado.  

VALOR TOTAL R$ 1.215.200,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o reajustamento dos preços referidos na cláusula segunda poderá ser 
processado anualmente, sendo o primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses a contar 
da proposta de preços da contratada. o índice de reajuste será de acordo com o IPCA dos últimos 12 
(doze) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - GARANTIA – A garantia dos bens deverão ser de no mínimo, 12 (doze) meses, 

a contar da data de entrega dos produtos. Ainda assim, a Contratante é obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação ou incorreções resultantes da execução de 

materiais empregados ou rendimentos insatisfatórios que não condizem com o especificado neste 

termo, em até 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO – o pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação das notas fiscais devidamente atestados por 02 (dois) servidores; 

PARÁGRAFO ÚNICO - a contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela 
contratada, através da secretaria de municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca na pessoa de 
servidor designado como fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação e 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes sanções: 
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a) Advertência: 

b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o valor do 
empenho), no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por 
motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA QUINTA - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
cominações daí advindas nos termos do Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos previstos 
no Art. 78 do referido diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o contrato, 
de forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável 
com a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros 
pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da CONTRATANTE, 
será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das cominações legais 
e cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 
inexecução total ou parcial do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável perante 
terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos serviços e uso de 
equipamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e seus 
anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela Legislação vigente, e 
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se a este contrato a aos demais casos omissos, as disposições 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas com o presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT: 20.608.0014.1.020, FICHA:270404, ND: 
4.4.90.52.48.00 e PT: 20.608.0014.1.020, FICHA:170401, ND: 4.4.90.52.48.00, orçamento vigente 
oriundo da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação resumida do presente instrumento será 
providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, ambos da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO - As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema - RJ para 
dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Saquarema, 27 de julho de 2023. 
 
______________________________________________________ 
Wellington Magalhães de Matos 
Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca 
CONTRATANTE 
 
______________________________________________________ 
VILA CAPRI ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA.  
Representante: Alessandro Fernandes  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________ 
ASSINATURA: __________________________________________ 
 
NOME: ________________________________________________ 
CPF___________________________________________________ 
ASSINATURA: __________________________________________ 
 


